
AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 276/2020 - UASG 926119

Objeto: Aquisição de material médico hospitalar AGULHA ANESTÉSICA e outros, 
em sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – 
DF, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 
Processo SEI nº: 00060-00108246/2020-67. Total de 06 itens (ampla concorrência e 
cota reservada às ME/EPP). Valor Estimado: R$ 485.919,6654. Edital e Cadastro das 
Propostas: a partir de 14/07/2020. Abertura das Propostas: 24/07/2020 às 09 horas, 
horário de Brasília, no site www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se 
disponibilizado sem ônus, no site ou com ônus no endereço: SAIN – Setor de Áreas 
Isoladas Norte – Parque Rural s/nº - Asa Norte – Bloco “A”, 1° andar, sala 83, 
Central de Compras da SUAG/SES, CEP 70770-200, Brasília/DF.

LINEA CAROLINE DA SILVA LIMA
Pregoeira

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 244/2020 - UASG 926119

O Pregoeiro da Central de Compras/SUAG, da Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal, comunica a suspensão da licitação supracitada, para alteração do 
Termo de Referência.

PEDRO PAULO BRANDAO DUTRA CURADO FLEURY

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EDITAL Nº 14, DE 10 DE JULHO DE 2020
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA AFASTAMENTO REMUNERADO 
PARA ESTUDOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
DO DISTRITO FEDERAL – SEEDF, PARA SERVIDORES ESTÁVEIS 
INTEGRANTES DA CARREIRA MAGISTÉRIO PÚBLICO DO QUADRO DE 
PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL, EM EXERCÍCIO NESTA SECRETARIA.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO 
DISTRITO FEDERAL, por delegação de competência, conforme Portaria – SEEDF nº 
314, de 10 de setembro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 5.105, de 03 de maio 
de 2013, resolve:
Tornar pública a abertura do processo seletivo para afastamento remunerado para estudos 
– 2º semestre de 2020, em período integral ou parcial, no âmbito da Secretaria de Estado 
de Educação do Distrito Federal (SEEDF), para servidores estáveis integrantes da Carreira 
Magistério Público do Quadro de Pessoal da SEEDF, em exercício nesta Secretaria, para 
participarem de programa de pós-graduação stricto sensu. O presente edital encontra-se 
regido nos termos da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011; do Decreto 
nº 29.290, de 22 de julho de 2008; do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018; do 
Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017; da Lei nº 5.105, de 03 de maio de 2013; 
da Ordem de Serviço nº 02, de 05 de dezembro de 2019, da Portaria – SEEDF nº 403, de 
18 de novembro de 2019, da Portaria – SEEDF nº 259, de 15 de outubro de 2013, da 
Portaria – SEEDF nº 210, de 19 de junho de 2019, com as alterações realizadas pela 
Portaria – SEEDF nº 145, de 09 de julho de 2020, que dispõem sobre o afastamento 
remunerado para estudos na SEEDF.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES E DAS VAGAS
1.1. O processo seletivo será realizado pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito 
Federal, por meio da Subsecretaria de Formação Continuada dos Profissionais da 
Educação (EAPE), e será regido por este edital.
1.2. Serão ofertadas, para o 2º semestre de 2020, ao servidor em regime laboral de 20 
(vinte) ou de 40 (quarenta) horas semanais, 199 (cento e noventa e nove) vagas assim 
distribuídas: 47 (quarenta e sete) vagas em programa de pós-graduação stricto sensu para 
curso de doutorado e pós-doutorado e 152 (cento e cinquenta e duas) vagas em programa 
de pós-graduação stricto sensu para curso de mestrado acadêmico ou profissional.
1.3. A Comissão de afastamento remunerado para estudos, designada na Ordem de 
Serviço nº 02, de 05 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal 
(DODF) nº 232, de 06 de dezembro de 2019, analisará a documentação e o projeto de 
pesquisa do servidor, acompanhará a vida acadêmica, as licenças, as suspensões, as 
prorrogações, as alterações de projetos e os cancelamentos, emitirá parecer acerca da 
solicitação de afastamento e, finalmente, encaminhará o processo ao Secretário de Estado 
de Educação para deliberação superior.
1.4. Para participar deste processo seletivo, o servidor estável deverá:
I. estar em efetivo exercício nesta SEEDF há, pelo menos:
a) 3 (três) anos consecutivos para mestrado acadêmico ou profissional, até a data da 
publicação do resultado final no DODF;
b) 4 (quatro) anos consecutivos para doutorado ou pós-doutorado, até a data da publicação 
do resultado final no DODF.
II. estar inscrito, admitido ou matriculado em curso compatível com a habilitação ou área 
de atuação do servidor, oferecido por Instituição de Ensino Superior (IES) credenciada e 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC), para cursos realizados no Brasil, até o 
último dia do período de interposição de recurso;
III. estar inscrito, admitido ou matriculado em curso compatível com a habilitação ou a 
área de atuação do servidor ou com as temáticas previstas no art. 45 da Portaria – SEEDF

nº 210, de 19 de junho de 2019, oferecido por IES credenciada e reconhecida por órgão 
competente do país, para cursos realizados fora do Brasil, até o último dia do período de 
interposição de recurso;
IV. frequentar curso que se desenvolva na modalidade de ensino presencial;
V. frequentar curso que se desenvolva na modalidade de ensino semipresencial, no caso 
de mestrado profissional, a depender das normas do regimento do curso;
VI. apresentar o programa do curso que frequenta ou frequentará;
VII. apresentar parecer da chefia imediata para afastamento remunerado para estudos;
VIII. apresentar a relação do projeto de pesquisa com a atividade-fim da SEEDF;
IX. planejar com a chefia imediata, antes do afastamento, a compensação de horário para 
curso que exija atividade laboral concomitante com o afastamento, quando for o caso;
X. inscrever-se no processo seletivo de afastamento remunerado para estudos por meio 
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), em http://sei.df.gov.br, conforme 
cronograma estabelecido neste edital.
1.5. Servidores cedidos sem acesso ao SEI devem enviar toda a documentação 
digitalizada, em formato protegido, para a Diretoria de Inovação, Tecnologias e 
Documentação (DITED) da EAPE, pelo e-mail dited.eape@edu.se.df.gov.br, para a 
autuação do processo via SEI, respeitando o cronograma estabelecido neste edital.
1.5.1. Os formulários disponíveis no SEI serão adaptados, para os servidores cedidos, e 
disponibilizados no Portal EAPE, em www.eape.se.df.gov.br.
1.6. Não será considerada, para fins de análise do processo, a apresentação de qualquer 
documento após o encerramento do período de inscrições.
2. DA DOCUMENTAÇÃO
2.1. Para se inscrever no processo seletivo, o servidor deverá criar processo no SEI 
selecionando como tipo de processo a opção "Pessoal: afastamento pós-graduação stricto 
sensu" e inserir a documentação, digitalizada em formato protegido, constante nas alíneas 
"a" a "l":
a) Requerimento para afastamento remunerado para estudos, preenchido e assinado pelo 
servidor (formulário disponível no SEI);
b) Parecer da chefia imediata para afastamento remunerado para estudos (formulário 
disponível no SEI), preenchido e assinado pela chefia imediata, atestando:
b.1) as potencialidades do servidor para frequentar o curso;
b.2) a aplicabilidade dos conhecimentos a serem adquiridos no curso, considerando a 
área de atuação do servidor;
c) Carta de justificativa e de exposição de motivos, preenchida e assinada pelo servidor, 
conforme formulário disponível no Portal EAPE, em www.eape.se.df.gov.br, 
explicitando:
c.1) a relação do projeto de pesquisa com a Educação Básica;
c.2) a compatibilidade do curso com a habilitação ou área de atuação;
c.3) a impossibilidade de participar do curso pretendido simultaneamente com o 
exercício do cargo ou mediante compensação de horário;
c.4) a carga horária para a qual requer afastamento (20 horas, 40 horas ou 60 horas);
c.5) a necessidade de afastamento parcial para cursos de mestrado ou doutorado 
profissional;
d) Termo de Compromisso para afastamento remunerado para estudos (anexo único), 
preenchido e assinado pelo servidor, disponível no Portal EAPE, em 
www.eape.se.df.gov.br;
e) Cópia do último contracheque do servidor;
f) Ficha Cadastral atualizada do servidor, disponível no Sistema Integrado de Gestão de 
Pessoas (SIGEP), em sigep.se.df.gov.br;
g) Comprovante de inscrição, de admissão, de aprovação, de classificação ou de 
matrícula, no programa de pós-graduação, em IES no Brasil ou no exterior, compatível 
com a habilitação ou área de atuação do servidor;
h) Declaração acadêmica de dedicação exclusiva ou comprovante de modalidade 
presencial, em curso de mestrado acadêmico, doutorado ou pós-doutorado, ou 
comprovante de modalidade semipresencial em curso de mestrado profissional, quando 
for o caso;
i) Regimento, regulamento ou prospecto do curso;
j) Comprovante de reconhecimento do curso ou da IES pelo órgão competente no Brasil 
ou no exterior ou documento oficial equivalente;
k) Projeto ou pré-projeto de pesquisa com foco na Educação Básica, independentemente 
de exigência do programa de pós-graduação do curso;
l) Histórico escolar da IES evidenciando as disciplinas cursadas e o semestre/ano de 
início do curso (apenas para curso iniciado antes do afastamento remunerado para 
estudos).
2.1.1. Todo documento digitalizado e inserido no processo do servidor no SEI deverá 
seguir os parâmetros previstos na Portaria – SEPLAG nº 459, de 25 de novembro de 
2016, não sendo aceitos documentos fora do padrão determinado, como fotos de 
documentos e da tela do computador, entre outros.
2.1.2. Não serão aceitos formulários de seleções anteriores para o afastamento 
remunerado para estudos.
2.1.3. Todos os documentos em língua estrangeira devem ser apresentados 
acompanhados da respectiva tradução juramentada.
2.2. Após a anexação da documentação de que trata o item 2.1, o servidor deverá enviar 
o processo à Comissão de Afastamento Remunerado para Estudos (CARE), para análise, 
e também à Corregedoria da SEEDF e à Subsecretaria de Gestão de Pessoas (SUGEP), 
para que sejam anexadas as declarações a que se refere o parágrafo único do artigo 47 da 
Portaria – SEEDF nº 145, de 09 de julho de 2020.
2.3. Não terá o seu afastamento autorizado o servidor que:
I. possuir curso do mesmo nível para o qual solicita afastamento remunerado para estudos;
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